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CENTRO UNIVERSITÁRIO PROCESSUS
Prática Extensionista
RELATÓRIO FINAL (2º/2025)
CURSO: Direito
TÍTULO DO PROJETO/AÇÃO: Compliance Trabalhista - Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho

PERÍODO DE EXECUÇÃO: 3 meses
Data Início: 06/08/2025 	                                                                 Data Término: 24/11/2025
EQUIPE: 
Nome completo	                                                                                    Curso/matrícula 
Andrea Reis dos Santos Almeida                                                             Direito/2313180000024
Clara Luana Nogueira                                                                              Direito/2513180000149
Daniela Moreira Leite                                                                              Direito/2423180000087
Jordana Gabriele da Costa Gomes	                                                       Direito/2513180000008
Júlio Sousa Santos                                                                                    Direito/2423180000118
Lívia Aquino de Sousa                                                                             Direito/2513180000040
Maria Eduarda de Souza Marreiros		                                           Direito/2513180000018
PROFESSOR (A) ARTICULADOR (A) (orientador (a)): Prof. Victor Rabelo Brito

INSTITUIÇÃO PARCEIRA: Feira do Produtor - Vicente Pires

PÚBLICO-ALVO: Empresários e pequenos empreendedores e Colaboradores em geral (funcionários das empresas).

RESUMO
O trabalho aborda a importância do compliance trabalhista com foco nas Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança no Trabalho, destacando a necessidade de garantir ambientes seguros, éticos e em conformidade com a legislação. O projeto busca conscientizar empregadores e colaboradores sobre suas responsabilidades, especialmente na Feira do Produtor de Vicente Pires, onde há grande circulação de trabalhadores e falta de conhecimento sobre as NRs. A fundamentação teórica utiliza a Constituição Federal, a CLT e principais NRs, como NR-01, NR-05, NR-06, NR-07, NR-09, NR-17 e NR-23, reforçando obrigações como fornecimento de EPIs, prevenção de riscos e promoção da saúde ocupacional. A metodologia incluiu reuniões de estudo, pesquisas jurídicas e elaboração de uma cartilha educativa, aplicada no ambiente real da feira. Conclui-se que a cartilha contribui para democratizar informações essenciais, reduzir riscos de acidentes e fortalecer a cultura de prevenção e responsabilidade social no trabalho.

RESULTADOS ESPERADOS
Espera-se que a cartilha de compliance trabalhista contribua para aumentar o conhecimento dos feirantes e trabalhadores sobre direitos, deveres e medidas de segurança no trabalho. A ação deve promover maior conscientização sobre o uso adequado de EPIs, prevenção de riscos, organização documental e respeito às normas trabalhistas, reduzindo a incidência de acidentes e fortalecendo a cultura de prevenção na Feira do Produtor de Vicente Pires.
Discriminação dos recursos financeiros utilizados, se for o caso.
Foi utilizada a quantia de R$60,00 para a impressão de 30 cartilhas informativas.

Quantidade de beneficiários (estimativa)
Estimam-se cerca de 30 beneficiários diretos, entre feirantes e colaboradores que receberam a cartilha e as informações.
Observações:
O projeto foi realizado conforme planejado, sem intercorrências, e cumpriu os objetivos propostos. O público demonstrou interesse pelo tema e recebeu bem a cartilha, favorecendo a conscientização sobre o compliance trabalhista. 


ANEXOS AO RELATÓRIO:
(Exemplo) Material educativo: Folder educativo/Quadro de visita/ Poster/Banner/vídeos/artigos/outros
Descrever qual(is): Cartilha educativa
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Professor(a) articulador(a)
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Coordenador(a) de Curso
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NORMAS
REGULAMENTADORAS DE
SAUDE E SEGURANGA NO

TRABALHO

0 que & Compliamce
TrabalBista?

Compliance trabalhista significa estar em
conformidade com a legislagéo trabalhista,
garantindo que a empresa siga
corretamente as normas e direitos dos
trabalhadores. Mais do que evitar multas e
processos, o compliance fortalece a ética, a
seguranca e o bem-estar no ambiente de
trabalho.

e—emee————
—

Pelv que € Umpertante?

® Evita multas e processos judiciais.

® Garante ambientes de trabalho mais seguros e

saudaveis.

® Melhora a reputagdo da empresa.

® Reduz a rotatividade e aumenta a produtividade.
® Cumpre a Constituicdo Federal e a CLT.

] ] PRINCIPAIS NORMAS
7 REGULAMENTADORAS (NRS)

BOAS PRATICAS DE COMPLIANCE

TRABALHISTA

Manter documentagéo organizada.
Realizar treinamentos periéddicos.
Garantir uso e fiscalizacdo dos EPIs.
Implementar exames médicos ocupacionais.
Criar politicas contra o assédio moral e sexual.
Treinar equipes para situages de emergéncia.
Incentivar comunicagado aberta e ética.

BENEFICIOS DA CARTILHA
= NR-01: Disposi¢des Gerais e Gerenciamento de

Riscos Ocupacionais.

= NR-05: CIPA - Comissdo Interna de Prevencao de
Acidentes e de Assédio.

® NR-06: Equipamentos de Protecdo Individual
(EPI).

®m NR-07: Programa de Controle Médico de Satde
Ocupacional (PCMSO).

® NR-09: Programa de Gerenciamento de Riscos
(PGR).

= NR-17: Ergonomia.

® NR-23: Prote¢do Contra Incéndios.

Probleman. COMUTA. TS
Umphesas mais
COMUUS. Tl /MU Aesas
Falta de registro em carteira.
Falhas no pagamento de direitos.
Assédio moral ou sexual.
Ambiente inseguro ou insalubre.
Falta de documentos e registros formais.

Alta rotatividade e insatisfagdo de funcionarios.

Com esta cartilha, trabalhadores e
empregadores terdo acesso
simplificado as normas trabalhistas e
de seguranga, podendo prevenir
acidentes, promover ambientes mais
éticos e saudaveis e reforcar a
responsabilidade social e legal das

empresas.
Or o
.

CONSTITUIGAO DA REPUBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, 1988.
CLT - CONSOLIDAGAO DAS LEIS DO
TRABALHO (1943).
PORTARIA N° 3.214/1978 - NORMAS
REGULAMENTADORAS (NRS).
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